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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Nazaré Paulista, veiculado 

exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação das entidades da 

Administração Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 

entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado. 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nazaré Paulista poderão ser 

consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: 

www.nazarepaulista.sp.gov.br 

------------------------------------------------------------------------ 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de Nazaré Paulista 

CNPJ 45.162.864/0001-48  

Praça Antonio Levino, 470 – Centro - Telefone: (81) 3801-9020  

Site: www.nazarepaulista.sp.gov.br  

 

Câmara Municipal de Nazaré Paulista 

CNPJ 59.023.150/0001-63 

Av. Comendador Vicente de Paula Penido, 245 – Centro 

Site: www.nazarepaulista.sp.gov.br  
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Publicação Digital de Atos Oficiais  

Prefeito Municipal: Candido Murilo Pinheiro Ramos  
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Pregão Presencial nº 047/17 

Serviços de Agentes de Apoio (controle da ordem pública) 

Bombeiros Civis e ajudantes gerais. 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 018/17 de 30/10/17 – 

VIGENCIA: 12 meses - (5ª publicação) Itens/Descrição do 

Serviço/Consumo Estimado anual/un/Preço Unitário: Empresa: 

Equipe Elite S/S Ltda – ME - 01 Serviço de agente apoio - 

Controle da Ordem Pública (Diária) 750 diárias R$ 100,00. - 02 

Serviços de bombeiros civis, devidamente uniformizados e 

identificados, com treinamento adequado. (Diária) 600 diárias R$ 

95,00. - 03 Serviço de ajudante geral para eventos (Diária) 100 

diárias R$ 85,00.  

Nazaré Paulista, 30 de outubro de 2.018 

Candido Murilo Pinheiro Ramos 

Prefeito 

Código localizador: SE8NTEOZBY 

 

 

Pregão Presencial nº 056/17 

Aquisição de fórmulas e suplementos para atendimento a carentes 

no Departamento de Saúde.  

Ata de Registro de preços nº 002/18 de 31/01/18 – vigência: 12 

meses - (4ª publicação) Lotes/Itens/descrição do 

produto/Quantidade estimada/preço unitário: Fornecedor: 

ELLIPSIS PHARMA – DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA – EPP. –  (Exclusivo ME/EPP) - Item 

06 Fórmula infantil indicada para crianças com intolerância a 

lactose e a proteína do leite de vaca. Em pó. Apresentação: 

embalagem com aproximadamente 400 gr 65 kg R$ 59,78. 

(Ampla Disputa) - Item 12 Fórmula infantil indicada para crianças 

com intolerância a lactose e a proteína do leite de vaca. Em pó. 

Apresentação: embalagem com aproximadamente 400 gr 195 kg 

R$ 59,78. - Fornecedor: EMPORIO HOSPITALAR COMERCIO 

DE PRODUTOS CIRURGICOS HOSPITALARES LTDA. - 

(Ampla Disputa) - Item 10 Fórmula hipoalergênica com proteína 

do soro hidrolizada, em pó. Apresentação: embalagem com 

aproximadamente 400 gr 90 kg R$ 64,80; 11 Fórmula infantil 

indicada para crianças com alergias alimentares à proteína animal 

e soja. Isenta de lactose. Em pó. Apresentação: embalagem com 

aproximadamente 300 gr 113 kg R$ 254,50. - Fornecedor: L. P. 

SANTOS ATACADISTA – ME. - (Exclusivo ME/EPP) - 04 

Fórmula hipoalergênica com proteína do soro hidrolizada, em pó. 

Apresentação: embalagem com aproximadamente 400 gr 30 kg 

R$ 62,60; 05 Fórmula infantil indicada para crianças com alergias 

alimentares à proteína animal e soja. Isenta de lactose. Em pó. 

Apresentação: embalagem com aproximadamente 300 gr 37 kg 

R$ 245,00. - Fornecedor: RICARDO RUBIO – EPP. - (Exclusivo 

ME/EPP) - 03 Suplemento oral, nutricionalmente completo e 

equilibrado contém vitaminas, em pó, sem lactose. Apresentação: 

embalagem com aproximadamente 350 gr 35 kg R$ 48,25. 

(Ampla Disputa) - 09 Suplemento oral, nutricionalmente 

completo e equilibrado contém vitaminas, em pó, sem lactose. 

Apresentação: embalagem com aproximadamente 350 gr 105 kg 

R$ 48,25. (Exclusivo ME/EPP) - 01 Alimento nutricionalmente 

completo a base de proteína isolada de soja e caseinato de cálcio. 

Isento de lactose e sacarose, sem glútem, normocalórica na 

diluição padrão. Apresentação: pote ou lata de aproximadamente 

800 gr. Sabores: Baunilha ou sem sabor 540 kg R$ 48,25. - 

(Ampla Disputa) - 07 Alimento nutricionalmente completo a base 

de proteína isolada de soja e caseinato de cálcio. Isento de lactose 

e sacarose, sem glútem, normocalórica na diluição padrão. 

Apresentação: pote ou lata de aproximadamente 800 gr. Sabores: 

Baunilha ou sem sabor 1.620 kg R$ 48,25. - Fornecedor: 

SAMAPI CIRURGICA LTDA – EPP. - (Exclusivo ME/EPP) - 02 

Alimento nutricionalmente completo para nutrição enteral ou oral, 

em pó. Pode ser usado como nutrição total, ou como suplemento 

nutricional para reforçar os hábitos regulares de alimentação, e 

que ajudam no crescimento e desenvolvimento de crianças com 

dificuldades alimentares 40 kg R$ 72,00. - (Ampla Disputa) - 08 

Alimento nutricionalmente completo para nutrição enteral ou oral, 

em pó. Pode ser usado como nutrição total, ou como suplemento 

nutricional para reforçar os hábitos regulares de alimentação, e 

que ajudam no crescimento e desenvolvimento de crianças com 

dificuldades alimentares 120 kg R$ 72,00.  

Nazaré Paulista, 30 de outubro de 2.018 

Candido Murilo Pinheiro Ramos 

Prefeito 

Código localizador: KQ0572BRGP 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL nº 026/2018 

 Homologo a presente licitação relativa ao registro de preços para 

eventuais e futuras aquisições de merenda escolar, pelo período 

de 12 meses, conforme especificações contidas no ANEXO I  

 TERMO DE REFERÊNCIA, às empresas: ALNUTRI 

ALIMENTOS LTDA consagrada vencedora dos itens 04 no valor 

ATOS ADMINISTRATIVOS 

OUTROS ATOS 
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unitário de R$ 18,80 (dezoito reais e oitenta centavos), 05 no 

valor unitário de R$ 18,80 (dezoito reais e oitenta centavos), 06 

no valor unitário de R$ 18,80 (dezoito reais e oitenta centavos) e 

07 no valor unitário de R$ 18,80 (dezoito reais e oitenta 

centavos); BIOTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA consagrada vencedora dos itens 29 no valor 

unitário de R$ 21,00 (vinte e um reais), 30 no valor unitário de R$ 

21,00 (vinte e um reais), 95 no valor unitário de R$ 21,00 (vinte e 

um reais) e 96 no valor unitário de R$ 21,00 (vinte e um reais); 

CACO COMERCIAL DE FRUTAS LTDA consagrada 

vencedora dos itens 63 no valor unitário de R$ 12,3255 (doze 

reais e três mil, duzentos e cinquenta e cinco décimos de 

milésimos), 64 no valor unitário de R$ 11,088 (onze reais e 

oitenta e oito milésimos), 65 no valor unitário de R$ 15,5925 

(quinze reais e cinco mil, novecentos e vinte e cinco décimos de 

milésimos) e 66 no valor unitário de R$ 12,7215 (doze reais e sete 

mil, duzentos e quinze décimos de milésimos); G.NOVA 

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI 

consagrada vencedora dos itens 70 no valor unitário de R$ 19,46 

(dezenove reais e quarenta e seis centavos), 71 no valor unitário 

de R$ 19,46 (dezenove reais e quarenta e seis centavos), 72 no 

valor unitário de R$ 19,46 (dezenove reais e quarenta e seis 

centavos) e 73 no valor unitário de R$ 19,46 (dezenove reais e 

quarenta e seis centavos); GABEE FOODS COMERCIO DE 

ALIMENTOS EIRELI consagrada vencedora dos itens 20 no 

valor unitário de R$ 1,2846 (um real e dois mil, oitocentos e 

quarenta e seis décimos de milésimos), 21 no valor unitário de R$ 

1,342 (um real e trezentos e quarenta e dois milésimos), 22 no 

valor unitário de R$ 3,6809 (três reais e seis mil, oitocentos e 

nove décimos de milésimos), 74 no valor unitário de R$ 9,75 

(nove reais e setenta e cinco centavos), 75 no valor unitário de R$ 

2,2598 (dois reais e dois mil, quinhentos e noventa e oito décimos 

de milésimos), 76 no valor unitário de R$ 3,0382 (três reais e 

trezentos e oitenta e dois décimos de milésimos), 77 no valor 

unitário de R$ 3,5984 (três reais e cinco mil, novecentos e oitenta 

e quatro décimos de milésimos), 78 no valor unitário de R$ 

1,0729 (um real e setecentos e vinte e nove décimos de 

milésimos), 79 no valor unitário de R$ 1,2818 (um real e dois mil, 

oitocentos e dezoito décimos de milésimos), 86 no valor unitário 

de R$ 1,2846 (um real e dois mil, oitocentos e quarenta e seis 

décimos de milésimos), 87 no valor unitário de R$ 1,342 (um real 

e trezentos e quarenta e dois milésimos), 88 no valor unitário de 

R$ 3,6809 (três reais e seis mil, oitocentos e nove décimos de 

milésimos), 91 no valor unitário de R$ 7,4166 (sete reais e quatro 

mil, cento e sessenta e seis décimos de milésimos), 92 no valor 

unitário de R$ 7,4167 (sete reais e quatro mil, cento e sessenta e 

sete décimos de milésimos), 108 no valor unitário de R$ 9,6604 

(nove reais e seis mil, seiscentos e quatro décimos de milésimos), 

109 no valor unitário de R$ 9,6604 (nove reais e seis mil, 

seiscentos e quatro décimos de milésimos), 110 no valor unitário 

de R$ 118,9486 (cento e dezoito reais e nove mil, quatrocentos e 

oitenta e seis décimos de milésimos), 111 no valor unitário de R$ 

7,128 (sete reais e cento e vinte e oito milésimos), 115 no valor 

unitário de R$ 11,9238 (onze reais e nove mil, duzentos e trinta e 

oito décimos de milésimos), 116 no valor unitário de R$ 29,8095 

(vinte e nove reais e oito mil e noventa e cinco décimos de 

milésimos), 129 no valor unitário de R$ 13,5487 (treze reais e 

cinco mil, quatrocentos e oitenta e sete décimos de milésimos), 

130 no valor unitário de R$ 13,5487 (treze reais e cinco mil, 

quatrocentos e oitenta e sete décimos de milésimos), 131 no valor 

unitário de R$ 17,8645 (dezessete reais e oito mil, seiscentos e 

quarenta e cinco décimos de milésimos), e 132 no valor unitário 

de R$ 15,4011 (quinze reais e quatro mil e onze décimos de 

milésimos); M. NEHMEH ENTREPOSTO DE CARNES – 

EIRELI consagrada vencedora dos itens 56 no valor unitário de 

R$ 10,4961 (dez reais e quatro mil, novecentos e sessenta e um 

décimos de milésimos), 57 no valor unitário de R$ 21,00 (vinte e 

um reais), 58 no valor unitário de R$ 22,00 (vinte e dois reais), 59 

no valor unitário de R$ 14,745 (quatorze reais e setecentos e 

quarenta e cinco milésimos), 60 no valor unitário de R$ 15,5642 

(quinze reais e cinco mil, seiscentos e quarenta e dois décimos de 

milésimos), 61 no valor unitário de R$ 15,5642 (quinze reais e 

cinco mil, seiscentos e quarenta e dois décimos de milésimos), e 

62 no valor unitário de R$ 18,0217 (dezoito reais e duzentos e 

dezessete décimos de milésimos); NUTRICIONALE 

COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA consagrada vencedora dos 

itens 01 no valor unitário de R$ 2,2933 (dois reais e dois mil, 

novecentos e trinta e três décimos de milésimos), 09 no valor 

unitário de R$ 1,4238 (um real e quatro mil, duzentos e trinta e 

oito décimos de milésimos), 11 no valor unitário de R$ 2,8644 

(dois reais e oito mil, seiscentos e quarenta e quatro décimos de 

milésimos), 17 no valor unitário de R$ 2,7458 (dois reais e sete 

mil, quatrocentos e cinquenta e oito décimos de milésimos), 18 no 

valor unitário de R$ 1,7119 (um real e sete mil, cento e dezenove 

décimos de milésimos), 19 no valor unitário de R$ 0,8898 (oito 

mil, oitocentos e noventa e oito décimos de milésimos de real), 10 

no valor unitário de R$ 3,5756 (três reais e cinco mil, setecentos e 

cinquenta e seis décimos de milésimos), 12 no valor unitário de 

R$ 4,2901 (quatro reais e dois mil, novecentos e um décimos de 

milésimos), 13 no valor unitário de R$ 2,7409 (dois reais e sete 

mil, quatrocentos e nove décimos de milésimos), 14 no valor 

unitário de R$ 1,5492 (um real e cinco mil, quatrocentos e 

noventa e dois décimos de milésimos), 15 no valor unitário de R$ 

2,2642 (dois reais e dois mil, seiscentos e quarenta e dois décimos 

de milésimos), 16 no valor unitário de R$ 1,5492 (um real e cinco 

mil, quatrocentos e noventa e dois décimos de milésimos), 25 no 

valor unitário de R$ 7,1805 (sete reais e um mil, oitocentos e 

cinco décimos de milésimos), 26 no valor unitário de R$ 7,1806 
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(sete reais e um mil, oitocentos e seis décimos de milésimos), 39 

no valor unitário de R$ 1,98 (um real e noventa e oito centavos), 

45 no valor unitário de R$ 7,20 (sete reais e vinte centavos), 49 

no valor unitário de R$ 9,1579 (nove reais e um mil, quinhentos e 

setenta e nove décimos de milésimos), 50 no valor unitário de R$ 

29,5088 (vinte e nove reais e cinco mil e oitenta e oito décimos de 

milésimos), 51 no valor unitário de R$ 3,5861 (três reais e cinco 

mil, oitocentos e sessenta e um décimos de milésimos), 52 no 

valor unitário de R$ 3,3619 (três reais e três mil, seiscentos e 

dezenove décimos de milésimos), 53 no valor unitário de R$ 

5,9961 (cinco reais e nove mil, novecentos e sessenta e um 

décimos de milésimos), 54 no valor unitário de R$ 9,5937 (nove 

reais e cinco mil, novecentos e trinta e sete décimos de 

milésimos), 55 no valor unitário de R$ 8,8142 (oito reais e oito 

mil, cento e quarenta e dois décimos de milésimos), 67 no valor 

unitário de R$ 2,2933 (dois reais e dois mil, novecentos e trinta e 

três décimos de milésimos), 80 no valor unitário de R$ 3,5756 

(três reais e cinco mil, setecentos e cinquenta e seis décimos de 

milésimos), 81 no valor unitário de R$ 4,2901 (quatro reais e dois 

mil, novecentos e um décimos de milésimos), 82 no valor unitário 

de R$ 2,7409 (dois reais e sete mil, quatrocentos e nove décimos 

de milésimos), 83 no valor unitário de R$ 1,5492 (um real e cinco 

mil, quatrocentos e noventa e dois décimos de milésimos), 84 no 

valor unitário de R$ 2,2642 (dois reais e dois mil, seiscentos e 

quarenta e dois décimos de milésimos), 85 no valor unitário de R$ 

1,5492 (um real e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois 

décimos de milésimos), 105 no valor unitário de R$ 1,98 (um real 

e noventa e oito centavos), 117 no valor unitário de R$ 3,5839 

(três reais e cinco mil, oitocentos e trinta e nove décimos de 

milésimos), 118 no valor unitário de R$ 3,36 (três reais e trinta e 

seis centavos), e 122 no valor unitário de R$ 10,78 (dez reais e 

setenta e oito centavos); SÃO BRAZ S/A INDRUSTRIA E 

COMERCIO DE ALIMENTOS consagrada vencedora do item 8 

no valor unitário de R$ 7,60 (sete reais e sessenta centavos); 

VIDABRAS – COMERCIAL DO BRASIL EIRELI consagrada 

vencedora dos itens 119 no valor unitário de R$ 7,4967 (sete reais 

e quatro mil, novecentos e sessenta e sete décimos de milésimos), 

120 no valor unitário de R$ 9,4459 (nove reais e quatro mil, 

quatrocentos e cinquenta e nove décimos de milésimos), 121 no 

valor unitário de R$ 12,0948 (doze reais e novecentos e quarenta 

e oito décimos de milésimos), 123 no valor unitário de R$ 21,393 

(vinte e um reais e trezentos e noventa e três milésimos), 124 no 

valor unitário de R$ 22,6426 (vinte e dois reais e seis mil, 

quatrocentos e vinte e seis décimos de milésimos), 125 no valor 

unitário de R$ 18,5534 (dezoito reais e cinco mil, quinhentos e 

trinta e quatro décimos de milésimos), 126 no valor unitário de 

R$ 19,551 (dezenove reais e quinhentos e cinquenta e um 

milésimos), 127 no valor unitário de R$ 22,9425 (vinte e dois 

reais e nove mil, quatrocentos e vinte e cinco décimos de 

milésimos), e 128 no valor unitário de R$ 23,4412 (vinte e três 

reais e quatro mil, quatrocentos e doze décimos de milésimos).  

Nazaré Paulista, 29 de outubro de 2018. 

Candido Murilo Pinheiro Ramos 

Prefeito. 

Codigo Localizador: IX1EZQJ98M 

--------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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